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Compos t a por t r ê s S u b 

comissões importantes do ponto de 
vista institucional, a Comissão da 
O r g a n i z a ç ã o dos Poderes e 
Sistema de Governo continuará a 
discutir dois assuntos que vêm 
ocupando o noticiário político há 
meses: mandato presidencial e 
'sistema de governo — parlamen
tarista, presidencialista ou uma 
mistura à brasileira. 
; Entretanto, outros temas tam
bém vão provocar polémica e 
acalorados debates entre os 63 
constituintes desta Comissão. Um 
rit-les diz respeito á limitação do 
inimero de deputados federais em 
bO para cada Estado. Os paulistas 
que hoje elegem esse numero de 
deputados — quando, pelo critério 
da proporcionalidade, deveria ter 
uma bancada bem superior — 
umeaçam p re s s iona r p a r a a 
mudança de tal critério. Contudo. 
apesar do apoio dos mineiros, 
cariocas e parlamentares de outros 
Estados, eles provavelmente não 
conseguirão vencer as resistências 
que vêm encontrando. 

Na S u b c o m i s s ã o do Poder 
Legislativo, inicialmente os cons : 
tituintes' estavam avessos t a' 
qualquer concessão em matéria 
legislativa ao Executivo. Todavia, 
com o passar dos dias os parlamen
tares se conscientizaram de que, 
un i camen te em mãos do 
Congresso, a iniciativa de leis seria 
d e m o r a d a , uma vez que a 
aprovação de qualquer proposta 
demoraria meses. Constatou-se 
ser necessário ceder um mecanismo 
ao Executivo que lhe permuta en
viar projetos de lei ao Parlamento 
sem pe rmi t i r a exigência da 
ap rovação em d e t e r m i n a d o 
periodo. como no caso dos decursos 
de p razo . A p r o v o u - s e . e n t ã o , 
mecanismo estabelecendo que o 
governo poderá encaminha r 
propostas ao Congresso "em casos 
de excepciona! necess idade e 
urgência", as quais em trinta dias 
terá de garantir maioria absoluta 
para aprovação, caso contrário elas 
serão rejeitadas. É o decurso de 
prazo ao inverso. 

Na S ubcomissão do Poder 
Judiciário o parecer original do 
relator, deputado Plínio de Arruda 
Sampaio (PT-S P). *;-i prolun-
damentt: altera de. Entretanto, 
t a n t o c o n s e r v a d o r e s como 
progressistas são unânimes ao 
salier.Lar d u a s i m p o r t a n t e s 
inovações: a criação da Justiça 
Agrária, defendida também pelo 
deputado Sarney Filho ( PFL-M AL 
que apresentou emenda nesse sen
tido. A outra é que os Tribunais 
militíires terão unicamente n.rr;-
p!">uVxia puni julgar os imbuíres 
rins casos em que forem comedidos 
crimes de natureza -estritamente 

militar. Desta forma, segundo a 
proposta, os soldados, suboficiais e 
oficiais responderão por crimes 
comuns, nos tribunais civis com
petentes. 

Na S u b c o m i s s ã o do Poder 
E x e c u t i v o , o pa rece r inicia!, 
redigido pelo senador José Fogaça 
I P M D B - R S ) , p r o p u n h a um 
sistema misto de parlamentarismo 
e presidencialismo e um mandato 
presidencial de quatro anos. Con
tudo, quando da votação, alguns 
pontos foram modi f icados . 
Segundo o anteprojeto aprovado. 
o mandato presidencial seria de 
cinco anos e não seriam passíveis 
de voto de desconf iança os 
ministros militares, das Relações 
Exteriores e do Gabinete Civil. 
Fogaça, derrotado, voltou à carga e 
apresentou esta semana emendas 
na Comissão Temática, que espera 
ver aprovadas. 

E m meio à s . d ive rgênc ias 
registradas em torno do assunto, 
começa a s-_-r notado no PMDB um 
esforço para conter o debate em 
torno do mandato presidencial. 


